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Considerando que foi exposta uma reclamação no site
www proaramaricardoborQes.com.br dia 06/12/2011. "De; CLÁUDIO — MARIO FIGUEIREDO.
Mensagem: BURACOS NA RUAS É PARA ESCONDER OS BURACOS NA EDUCAÇAO,
SAÚDE NAS OBRAS, NO LIXO(SELETA), MELANCIA, ESPORTE, NA FESTA DO
CARNEIRO ETC, ETC,ETC,. ENQUANTO ISSO A VICE GASTA DINHEIRO DO POVO
FAZENDA CAMPANHA, ELE E SEU ASSESSOR OLIVINO MAIS O POÇA DAGUA..".

Considerando que foi exposta uma reclamação no site
www proQramaricardoborQes.com.br dia 06/12/2011. "De: MILTON —CIDADE NOVA. Mensagem.
VIVA CAMORAO, VIVA OS BURACOS, BURACOS NA RUAS, BURACOS NA EDUCAÇAO,
BURACOS SAÚDE, BURACOS NA ILUMINAÇAO, BURACOS NO TRANSPORTE,
BURACOS NA FESTA DO CARNEIRO,BURACOS EM UMUARAMA.. CIDADE DOS
BURACOS. VIVA CAMORAO".

Requeiro, ouvido o Plenário, confomie preceitua o Artigo 137, inciso III, do
Regimento Interno desta Casa de Leis, seja remetido expediente ao Excelentíssimo Senhor
Prefeito Nelson José Tureck solicitando informar-nos o que segue:

• Qual é a justificativa que Vossa Excelência tem a fornecer aos munícipes em relação aos
inúmeros descontentamentos nas diversas áreas de utilidade pública do Municipio?

• Da forma que os intemautas relatam sua indignação com os serviços no Município, dá pa
CrSÃlX^ntender que existem in-egularidades nestas áreas acima citacia3^ôi;quê?
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Em relação a Vice-Prefeita Regina Massaretto BronzeI Dubay, Vossa Excelência tem

conhecimento que a mesma está fazendo campanha eleitoral juntamente com o Servidor

Olivino Custódio?

P. Deferimento,

SALA DAS SESSÕES, 12 de dezembro de 20

356/LOC
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DIRETORIA JURÍDICA

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: 22/12 /2011,

( ) indicação n° /2011 ( ) Projeto de Lei n° /2011
( ) indicação Legislativa n° /2011 ( ) Projeto de Resolução /2011
( X ) Requerimento 2061/2011 ( ) Emenda à L.O.M. n° /2011
( ) Outros /2011 ( ) Moção n° /2011

AUTOR; SIDNEI DE SOUZA JARDIIVI.

OCORRÊNCIAS:

( ) Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

( ) Verificação de Prejudicialidade.

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a)

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a)

{ ) Inconstitucional por ferir:

( ) Inorgânico por ferir:

( ) Ilegal por ferir:

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas

OBS: À Divisão Legislativa para anexar Certidão.

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.L, frente ao disposto no art da LDO.

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art do PPA.

Parecer prolatado em 22/ 12/2011.

( ) favorável à tramitação.
( ) favorável à tramitação com emendas. ( ) Emendas em anexo.
( ) Pela apresentação de substitutivo { ) Substitutivo em anexo.
( ) Contrário à tramitação ( X ) Diligências.

ValterFranc

0AB/PR293M_^



A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA
REQUERIMENTO N°

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.°
011/93-

SOBRE A MATÉRIA:

não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

) existe o registro de súmula de outro Vereador e CÓPIA ANEXO.

QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A
MATÉRIA:

) Não

) Sim, Conforme anexo

QUANTO À PREJUDICIALIDADE:

X) não há qualquer óbice.

) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167,1, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)
( ) Já transformado em diploma legal (167,1,C)

) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
aprovado (artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo.

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.

X) não há qualquer óbice.

) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. I., pois não está formalizada e em termos.

) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação -
1° (em anexo) - art. 151, § 2°, inciso 11, alínea "d", do R.l.

) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos
6 (seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "e", do R.l.

) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído Plano Plurianual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 2°, do R.l.

Campo Mourão, 03de Janeiro de2012.

Luzia Aleixo Alves

Chefe da divisão Legislativa
IA
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DIRETORIA jurídica

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER; C5/OJ/201â.

( ) Indicação n°
( ) Indicação Legislativa n°
(^) Requerimento
( ) Outros

/2011
/2011

í /2011
/2011

( ) Projeto de Lei n°
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda à L.O.M. n°
( ) Moção n°

AUTOR:

OCORRÊNCIAS:

( Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

( ) Verificação de Prejudiclalidade.

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a)

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a)

( ) Inconstitucional por ferir:

( ) Inorgânico por ferir:

( ) Ilegal por ferir:

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade atravésde emendas.

( ) Necessário corrigir nos seguintes pontos:

_/2011
_/2011
_/2011

/2011

( )Aindicação atende aoart. 128, § 2° do R.I., frente aodisposto no art da LDO.

( )Aindicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art do PPA.

Parecer prolatado em O5/OÍ/201SL

(-<) favorável à tramitação.
( ) favorável à tramitação com emendas.
( ) Pela apresentação de substitutivo
( ) Contrário à tramitação

Dr.Leonaf^rn
Rrtíciira

( )•
( ) Substitutivo em anexo.
( ) Diligências.

ies dos Santos
orOurídico

ÓAB/PR 57.825

Emendas em anexo.


